
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA SUPRESSIVA Nº ....

Suprima-se  a  “Estratégia  6.7”  constante  do  anexo  do  PL

2614/2024.

JUSTIFICATIVA

A Estratégia 6.7 direciona o foco das práticas pedagógicas da educação

para  temas  transversais  e  abordagens  ideológicas  pouco  delimitados

conceitualmente  o  que  compromete  a  segurança  normativa  e  dificulta  a

construção de referenciais pedagógicos consistentes. Recomenda-se que tais

temas, caso considerados relevantes, sejam abordados por meio de programas

complementares  e  não  como  diretriz  curricular  obrigatória,  garantindo  a

flexibilidade curricular e o respeito às especificidades regionais.

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Julia Zanatta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256429748500
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